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POE SOBRE A REGULAMENTAÇÃO DA LEI NY 8.8 1 9, * 1 0 DE UNTO DE994 LINC LEI DE INENS A KUKURA QUE CRIA O PROGRAMA
- -

ESTADUAL DE INCENTIVO A CULTURA, INSTITUI O CONSELHO DE

DESENVLVIMENTO CULTRALE DA PRO•ÉNC•CORRELA

MARIO COVAS GOVERNADOR DO ESTADO DE SAO PAULO. NO USO DE SUAS

ATTRIBUICOES LEGAIS E A VISTA DO DISPOSTO NO ARTIGO 11 DA LEJ N.* 8.819, DE 1O

DE JUNHO DE 1994,

DECRETA:

ARTIGO I.OA LEI N.* 8.819, DE 10 DE UNHO DE 1994 LINC LEI DE
- -

INCENTIVO A CULTURA, QUE CR A O PROGRAMA ESTADUAL DE INCENTIVO A CULTURA E

INSTITUI O CONSELHO DE DESENVOLVIMENTO CUTURAL FCA REGULAMENTADA NOS

TERMOS DESTE DECRETO

ARTIGU 2.* - 0 PROGRAMA ESTADUAL DE INCENTIVO A CULTURA, VINCULADO A

SECRETARIA DA CULTURA, TEM COMO OBJETIVOS:

1 - INCENTIVAR A FORMAÇÃO ARTISTICA E CULTURAL, MEDIANTE:

A) CONCESSÃO DE BOLSAS DE ESTUDO, PESQUISA E TRABALHO PARA AUTORES,

ARTISTAS E TÉCNICOS RESIDENTES NO ESTADO HA MAIS DE 2 (DOIS) ANOS:

B) INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE ATIVIDADES SEM FINS LUCRATIVOS,

DESTINADAS A FORMAÇÃO ARTISTICO-CULTURAL;

II INCENTIVAR A PRODUÇÃO CULTURAL E ARTÍSTICA MEDIANTE:
-

A) PRODUÇÃO DE DISCOS, VIDEOS , FILMES EOUTRAS FORMAS DE PRODUTOS

CULTURAIS, DE NATUREZA FONOGRAFICA VIDEOFONOGRAFICO E CINEMATOGRAFICA

B) EDIÇÃO DE OBRAS RELATIMES AS CIËNCIAS HUMANAS, AS LETRAS E AS ARTES;

C) REALIZAÇÃO DE EXPOSIÇÕES, FESTIVAIS DE ARTE ESPETÁCULOS DE ARTES

CÊNICAS, DE MÚSICA E DE FOLCLORE;

D) COBERTURA DE DESPESAS COM TRANSPORTE E SEGURO DE OBJETOS DE VALOR

CULTURAL, DESTINADOS A EXPOSIÇÕES PÚBLICAS:

E) INSTITUIÇÃO E IMPLANTAÇÃO DO BICULTURAL EOUTRAS INICIATIVAS

SIMILARES;

F) APOIO A CRIAÇÃO E MANUTENÇÃO DE GRUPOS TEATRA S AMADO ES,

EXISTENTES OU QUE VENHAM A SER CRIADOS, EM ENTIDADES ESPORTIVAS, SINDICAIS

ESTUDANTIS E CONGÉNERES;

G) APOIO A REFORMA EOU CONSTRUÇÃO DE TEATROS CINEMAS CASAS DE

ESPETÁCU OS E DEMAIS EQUIPAMENTOS CULTURAIS EM CONVÊNIO COM PREFEITURAS

MUNICIPAIS;

III PRESERVAR E DIVULGAR O PATRIMÕNIO ALTURAL DO ESTADO;
-

IV DAR APOIO A OUTRAS ATIVIDADES CULTURAIS CONSIDERADAS RELEVANTES
-

PELA SECRETARIA DA CULTURA, OUVIDO O CONSELHO DE DESENSOLVIMENTO CULTURAL

ARTIGU 3.* - O PROGRAMA CONTARÁ COM RECURSOS PROVENIENTES DE:

I DOTAÇÕES OU CRÉDITOS ESPECIFIICOS CONSIGNADOS DO
- NO ORÇAMENTO

ESTADO;

II DOAÇÕES;
-

(II LEGADOS;
-

IV SUBVENCÕES E AUXÍLIOS DE ENTIDADES DE QUALQUER NATUREZA DE
- OU

ORGANISMOS INTERNACIONAIS:

V DEVOLUÇÃO DE RECURSOS DE PROJETOS NAO INICIADOS INTERROMPIDOS,
- OU

COM OU SEM JUSTA CAUSA;

VI PERCENTUAL DE RECEITAS DECORRENTES DE PRJETOS FINANCIADOS
-

VII RECURSOS DE OUTRAS FONTES
-

PARÁGRAFO ÚNICO COM RELAÇÃO AOS RECURSOS PREVISTOS NCISO VI
- NO

DESTE ARTIGO, CABERÁ AO CONSELHO DE DESENVLVIMENTO CULTURAL FIXAR EM

CADA PROJETO FINANCIADO O PERCENTUAL QUE DEVERÁ SER RECOLHIDO AO PROGRAMA

ESTADUA DE NCENTIVO A CULTURA, RESPEITADO O LIMITE DE ATE 10% DEZ POR

CENTO) DAS RECEITAS AUFERIDA

ARTIGO 4.0 NO ATO DO RECOLHIMENTO DO ICMS, DEDUZID PARCELA
- A

REFERENTE AOS MUNICÍPIOS, O CONTRIBUINTE, PESSOA FÍSICA OU JURIDICA, PODERÁ

OBTER, NO ÓRGÃO ARRECADADOR, UM CERTIFCADO NOMINAL DE INCENTIVO CULTURAL,

A SER CONSIDERADO NA FIXACAO DA DOTAÇÃO ORNAMENTADA DO PROGRAMA PARA OS
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ARTIGO 5.0 - O CERTIFCADO NOMINAL DE INCENTIVO CULTURAL DEVER¿ SER

EMITIDO COM BASE NOS DADOS DO CONTRIBUINTE E CONTER:

1 IDENTIFICACAO DO CONTRIBUINTE INDICANDO PARA PESSOAS JURÍDICAS, A
-

RAZÃO SOCIAL, A INSCRIÇÃO ESTADUAL, O ENDEREÇO E O NÚMERO DE INSCRIÇÃO NO

CGC E, PARA PESSOAS FÍSICAS, O NOME, O R.G. E O ENDEREÇO;

* IL - O VALOR, EXPRESSO EM MOEDA CORRENTE E EM UNIDADE FISCAL DO ESTADO

DE SAO PAULO - UFESP, CORRESPONDENTE AO MONTANTE DO IMPOSTO PAGO,

DEDUZIDA A POLICELA REFERENTE AOS MUNICÍPIOS;

III A DATA DA DOS CERTIFICADOS AO CONTRIBUINTE;
-

ENTREGA

* I* - A VALIDADE DO CERTIFCADO NOMINAL DE INCENTIVO CULTURAL SERÁ DE

12 (DOZE) MESES, A CONTAR DA DATA DE SUA EMISSAO

* 2.* - 0 CERTIFCADO NOMINAL DE INCENTIVO CULTUAL SER EMITIDO EM 3

(TRÊS) VIAS, SENDO A PRIMEIRA PERTENCENTE AO CONTRIBUINTE, A SEGUNDA VIA

DESTINADA A SECRETARIA DA FAZENDA E A TERCEIRA VIA ENCAMINHADA AO CONSELHO

DE DESENVOLVIMENTO CULTURAL

ARTIGO 6.* - FICA INSTITUÍDO, JUNTO AO GABINETE DO SECRETÁRIO DA CULTURA,

O CONSELHO DE DESENVOLVIMENTO CULTURAL, COM AS SEGUINTES ATRIBUIÇÕES:

1 SUPERVISIONAR A APLICAÇÃO DOS RECURSOS DESTINADOS PROGRAMA
- AO

ESTADUAL DE INCENTIVO A CULTURA;

II - AVALIAR E APROVAR OS PROJETOS CULTURAIS A SEREM INEENT•,ADOS:

III ACOMPANHAR E CAEZAR A EXECUÇÃO DOS PROJETOS APROVADOS:
-

IV EXPEDIR QUAISQUER ORIENTAÇÕES OBJETIVO DE VIABILIZAR,
- COM O COM

AGILIDADE, DE FORMA OU INDIVIDUALIZADA A IMPLEMENTAÇÃO DOS

PROJETOS CULTURAIS CONJUNTAINCENTIVADOSA SEREM

ARTIGO L* O CONSELHO DE DESENVOLVIMENTO CULTURAL SER COMPOSTO

-

22 (VINTE DOIS) MEMBROS, SENDO:
POR E

I - O SECRETÁRIO DA CULTURA, QUE SERÁ O PRESIDENTE;

FF 10 DEZ TÉCNICOS DESIGNADOS PELA SECRETARIA DA CULTURA;
-

III 10 DEZ INDICADOS PELAS ENTIDADES REPRESENTATIVAS DAS ÁREAS
-

CULTURAIS E ARTTISTICAS COM EXISTÊNCIA LEGAL:

IV 1 (UM) MEMBRO REPRESENTANDO O PODER LEGISLATIVO,
-

* I.OA PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE DESENVOLVIMENTO CULTURAL SER

EXERCIDA PELO SECRETÁRIO DA CULTURA, PODENDO, A SEU CRITÉRIO, SER DELEGADA

* 2.* - NAS LIBERAÇÕES DO CONSELHO O PRESIDENTE TERÁ DIREITO A VOTO

COMO MEMBRO E, EM CASO DE EMPATE O VOTO DE QUALIDADE

-
* 3. O DEVERÁ SER INDICADO UM SUPLENTE PARA CADA TITULAR DO CONSELHO

DE DESENVOLVIMENTO CULTURAL

8.* A SECRETARIA DA CULTURA DESIGNARÁ SEUS REPRESENTANTES NO
ARTIGU -

CONSELHO DE DESENVOLVIMENTO CULTURAL, DE ACORDO COM OS SEGUINTES

CRITÉRIOS:

I 1 (UM) TÉCNICO DA ÁREA DE ARTES CËNICAS (TEATRO, CIRCO, DANÇA
- E

ÓPERA);

II 1 (UM) TÉCNICO DA ÁREA DE ARTES VISUAIS FOTOGRAFF ARTES PLÁSTICAS,
-

"DESIGN", ARQUITETURA E ARTES GRAFAS

III 1 (UM) TÉCNICO DA ÁREA DE CINEMA V(DEO:
-

E

IV 1 (UM) TÉCNICO DA ÁREA DE LITERATURA BIBLIOTECAS E LIWOS
-

V I (UM) TÉCNICO DA ÁREA DE MÚSICA:
-

VI - 1 (UM) TÉCNICO DA ÁREA DE CRÍTICA E FORMAÇÃO CULTURAL

(ARTEEDUCAÇÃO, HISTÓRIA E CNICA DA ARTE, PESQUISA NA ÁREA ARTÍSTICA E FORMAÇÃO

ARTÍSTICA EM GERAL);

- E
VII I (UM) TÉCNICO DA ÁREA DE PATRIMÕNIO HISTÓRICO CULTURAL (CENTROS

CULTURAIS, FILATELIA FOLCLORE, ARTESANATO, ACERVOS E PATRIMÕNIO HISTORICO

-
VIII 1 (UM) TÉCNICO DA ÁREA DE MUSEUS:

IX - 2 (DOIS) TÉCNICOS DA ÁREA DE POLÍTICA CULTURAL OU REPRESENTANTES DA

PRODUÇÃO E DIFUSÃO CULTURAL NO INTERIOR

ARTIGO 9.* - 0 CONSELHO DE DESENVOLVIMENTO CULTURA PODERÁ

AS CONSTANTES DOS INCISOS 1 ACONSTITUIR CAMANES SETORIAIS ABRANGENDO ÁREAS

NA A SER NO SEU REGIMENTO INTERNOIX DO ARTIGO ANTERIOR FORMA DEFINIDA

ARTIGO - 0 MANDATO DOS MEMBROS DO CONSELHO DE DESENVOLVIMENTO10

CULTUAL SERÁ DE 2 (DOIS) ANOS, SENDO PERMITIDA A RECONDUÇÃO POR MAIS UM

PER(ODO CONSECUTIVO

ARTIGO 11 OS MEMBROS DO CONSELHO, POR EXERCEREM FUNÇÕES

-

CONSIDERADAS DE RELEVANTE INTERESSE PÚBLICO, NAO SERÃO REMUNERADOS

ARTIGO - PROIBIDO AOS MEMBROS DO CONSELHO, TITULARES E
12 FICA

SUPLENTES, DURANTE O PERIODO DO MANDATO, APRESENTAR PROJETOS PARA

OBTENÇÃO DE RECURSOS DO PROGRAMA ESTADUAL DE INCENTIVO A CULTURA MESMO

POR INTERMÉDIO DE PESSOA JURÍDICA NA QUAL POSSUAM ALGUM TIPO DE

PARTICIPAÇÃO SOCIETARIA

* I*A VEDAÇÃO PREVISTA NO "CAPUT" DESTE ARTIGO SE ESTENDE AOS

ASCENDENTES E DESDENTES EM PRIMEIRO GRAU BEM COMO AOS CÔNJUGES OU

COMPANHEIROS, QUER NA QUALIDADE DE PESSOA NATURAL, QUER POR INTERMÉDIO DE

PESSOA JURÍDICA NA QUAL SEJAM SÓCIOS DIRIGENTES

* 2.* - A PROIBIÇÃO PREVISTA NO "CAPUT" DESTE ARTIGO APLICA-SE

UNICAMENTE AOS MEMBROS DO CONSELHO DE DESENVLVIMENTO CULTURAL, NAO SE

ESTENDENDO AS ENTIDADES OU INSTITUIÇÕES PÚBLICAS OU PRIVADAS QUE OS

INDICAREM OU DESIGNAREM

ARTIGO 13 SERÃO DESTINADOS FUNCIONAMENTO DO CONSELHO DE

- AO

DESENVOLVIMENTO CULTURAL RECURSOS EQUIVALENTES A ATE 5% (CINCO POR CENTO)

DO MONTANTE EFETIVAMENTE REALIZADO PELO PROGRAMA ESTADUAL DE INCENTIVO A

CULTURA

14 O CONSELHO DE DESENVOLVIMENTO CU(TURAL DEVERÁARTIGO
-

APRESENTAR TRIMESTRALMENTE PRESTAÇÃO DE CONTAS DOS RECURSOS DESTINADOS AO

SEU FUNCIONAMENTO, OBEDECIDA A LEGISLAÇÃO ESTADUAL PERTINENTE

ARTIGO 15 AS ENTIDADES CULTURAIS INDICARÃO REPRESENTANTES

- SEUS POR

DOMEIO PROCESSO ELETIVO

* IAS ENTIDADES CULTURAIS DO INTERIOR DO ESTADO INDICARÃO DOIS

REPRESENTANTES, INDEPENDENTEMENTE, DA ÁREA CULTURAL E ARTSTAND

* 2.* EM DE NAO INDICAÇÃO DE TITULAR SUPLENTE DAS

ENTIDADES CULTURAIS,- CASO DEFINIDO E POR PARTENO PRAZO NO * Q.0 DO ARTIGO 16, CABERÁ AO

SECRETÁRIO DA CULTURA CONVIDAR DA RESPECTIVOE AREA
REPRESENTANTES

ARTIGO 16 - AS ENTIDADES INTERESSADAS EM PARTICIPAR DO CONSELHO DE

CREDENCIAR, JUNTO FORMA
DESENVOLVIMENTO CULTURAL DEVERÁO SE A ESTE. NA

PREVISTA NO REGIMENTO INTERNO INDICANDO AS ÁREAS DE ATUAÇÃO ENTRE

ABAIXO ELENCADAS: AS

1ARTES CÊNICAS TEATRO CIRCO DANÇA E ÓPERA);

II ARTES VISUAIS FOTOGRAFIA ARTES PLASTICAS DESIGN ARQUITETURA
- E

ARTES GRÁFICAS):

III CINEMA VÍDEO:
-

E

IV - LITERATURA BIBLIOTECA E LIVROS;

V - MÚSICA;

VI CRÍTICA E FORMAÇÃO CULTURAL (ARTE-EDUCAÇÃO, HISTÓRIA CRITICA DE
- E

ARTE ESQUISA NA ÁREA ARTÍSTICA E FORMAÇÃO ARTISTICA EM GERAL):

DISP

LSR 40 3051181
- -

FOLCLORE, ARTESANATO, ACERVOS E PATRIMÔNIO HISTÓRICO);

VII - MUSEUS

* I.* - SOMENTE PODERÃO INSCREVER-SE ENTIDADES, SINDICATOS,

INSTITUICAOES OU ASSOCIACOES CMS SEM FNS LUCRATIVOS * OBJETAIS E ATUAÇÃO

PRIORITARIAMENTE CULTURAIS, REPRESENTANTES DOS TRABALHADORES ELOU

PRODUTORAS CULTURAIS, QUE TENHAM, NO MÍNIMO, 1 (UM) ANO DE EXISTÉNCIA

LEGAL E EFETIVA ATUACAO DEVIDAMENTE COMPROVADA

* L* E CONDIÇÃO PARA A INSCRIÇÃO QUE A ENTIDADE, INSTITUIÇÃO CIVIL

ASSOCIAÇÃO- OU SINDICATO, TENHA SEDE NO ESTADO DE SAO PAULO, NELE
OU

MANTENHA REPRESENTAÇÃO, QUANDO SE TRATAR DE ENTIDADE DE ÃMBITO REßONAL

NACIONAL INTERNACIONALOU

* 3.0 0 REQUERIMENTO PARA A INSCRIO PREVISTA NO CAPT DESTE

ARTIGO SERÁ - FORMULADO POR ESCRITO E INSTRM COM CÓPIA DO ESTATUTO DO.

REQUERENTE, DEVIDAMENTE REGISTRADO, DA ANN DA ELEIÇÃO DE SUA DIRETORIA E

RELAÇÃO DE ATIVIDADES ÚLTIMO DE MODO AETHRA
NO ANO A COMPROVAR SUASUAS

NA .
ATUAÇÃO ÁREA CULTURALDE DESENVOLVIMENTO CULTURAL *FARÁ PUBLICAR DIÁÑO

* 4. *'O CONSELHO NO

OFFICIAL DO ESTADO RELAÇÃO DAS ENTIDADES INSCRITAS E ASSINALAR¿ PRAZO PARA ASA

MESMAS, POR ÁREA, ESCOLHEREM, ATRAVÉS DE PROCESSO ELETIVO, SEUS

REPRESENTANTES CONSELHOPARA O

ARTIGO 1 7 SOMMET PODER¿O OBJETO DO PROGRAMA ESTADUAL DE

- SER

INCENTIVO A CULTURA OS PROJETOS CULTURAIS QUE VISEM A EXIBIÇÃO, UTILIZAÇÃO E

BENS, OBRAS PRODUTOS, REATIVACAO DE
CIRCULAO PUBFFCA DE E E A EVENTOS OU

TRANSFORMAS DE AMPLA DILGACAO CULTURAL *

* T* OS PROJETOS CULTURAIS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA INDIRETA
- OU

FUNDACIONAL, TAMBÉM PODER¿O SER OBJETO DO PROGRAMA ESTADUAL DE INCENTIVO

A CULTURA

* 2.* PODERÁ INTEGRAR PROJETO BENEFICIADO PELO PROGRAMA ESTADUAL DEO

A- CULTURA COMPRA DE INSSOS E BENS CUTAISINCENTIVO A

ARTIGU 18 OS PROJETOS CULTURAIS BENEFICIADOS PELO PROGAMA ESTADUAL
-

DE INCENTIVO A CULTURA SER¿O REALIZADOS, PRIORITARIAMENTE NO ESTADO DE SAO

PAULO, OBSERVANDO-SE O EQUILÍBRIO REGIONAL NA DISTBUICAO DOS RECURSOS

ARTIGO 19 - SER OBRIGATÓRIA A VEICULAÇÃO DO NOME DA SECRETARIA DA

CULTURA E DOS SÍMBOLOS OFFICIAIS DO ESTADO DE SAO PAULO EM TODO MATERIAL DE

E
APRESENTAÇÃO DIVULGAÇÃO RELATIVA AO PROJETO BENEFICIADO

ARTIGO 20 - O PROPONENTE DO PROJETO BENEFICIADO SE BGA A FORNECER A

SECRETARIA DA CULTURA TODO MATEÑAL PUBLICITÁRIO E PROMOCIONAL QUE PASSARÁ A

FAZER PARTE DA MEMÓRIA DESTA

ARTIGO 21 O CONSELHO DE DESENVOLIMENTO CULTURAL DEVERÁ PUBLICAR

CADA EDITAL- CONVOCATÓRIO APRESENTAÇÃO DEA ANO PARA PRO ETOS A SEREM

CONTEMPLADOS PELO PROGRAMA ESTADUAL DE INCENTIVO CULTURAA

ARTIGO 22 O EDITAL DOS PROJETOS DEVERÁ ELABORADO NA FORMA
SER

-

ESTABELECIDA NO REGIMENTO INTERNO, E APRESENTADO EM SESSÃO PLENÁRIA DO

CONSELHO DE DESENVOLVIMENTO CULTURAL APROVAÇÃO, QUAL SERÁ
PARA PARA A

EXIGIDO O QUORUM DE MAIORIA DE 2/3 (DOIS TERCOS

ARTIGO 23 - 0 CONSELHO DE DESENVOLVIMENTO CULTURAL NAO PODERÁ

DESTINAR RECURSOS SUPERIORES A 80% (OITENTA POR CENTO) DO CUSTO TOTA DO

PROJETO APROVADO

ARTIGO 24 - OS PRJETOS APRESENTADOS AO CONSELHO DE

DESENVOLVIMENTO DE•R¿OCONTER, NO MÍNIMO:CULTURAL

I OBJETIVO E JUSTIFATIVA
-

II - DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ETAPAS E CRONOGRAMA DE TRABALHO:

FI( - PRAZOS DE EXECUÇÃO E CONCLUSÃO DAS ADEDES

IV - PLANILHA DE CUSTOS E FLUXOGRAMA DE RECURSOS

ARRIGO 25 - A SECRÈTARIA DA CULTURA APÓS DEIBERACAO DO CONSELHO,

PUBLIAPESAR UMA LISTA DOS PROJETOS DERIVADOSDE ACORDO COM O FLUXOGRAMA DE

RECURSOS FIXADOS NO EDITAL

ARTIGO 26 - OS EMPREENDEDORES DOS PRO ETOS APROVADOS CONSTANTES DA

L STA REFERIDA NO ARTIGO ANTER OR TERÃO PRAZO DEFENIDO NO EDITAL, NAO INFERIOR A

30 TNA DIAS CORRIDOS, PARA APRESENTAR:

I - COMPROVANTE DE INTEGRALIZAÇÃO COM RECURSOS TOPDOS OU DE TGAS

FONTES, PEDIFAZENDO O CUSTO TOTAL DO PROJETO:

I1 DE NAO ETA INADIMPLENTE MINISTÉRIO DA

CULTURA,- COMPROVANTESECRETARIA DAQUECULTURA, TRIBUNAL DECOMCONTASO DO ESTADOCOM A COM O

OU COM O MUNICIPIO ONDE O EMPREENDEDOR ESTÁ DOMICILIDO

III CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS FISCAIS EXPEDIDA PELA SECRETARIA DA
-

FAZENDA; PAIA

IV COMPROVANTE DE INEXISTÈNCIA DE DÉBITO COM A SEGURIDADE
-

SOCIAL E AO FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SEWO FGRS. DEMONSTRANDO

SITUAÇÃO REGULAR CUMPRIMENTO DOS SOCIAIS INSTITUIDOS LEI.
NO ENCARGOS POR

ARTIGO 27 - A INTEGRALIZAÇÃO DA CONTRAPARTIDA SERÁ COMPROVADA

MEDIANTE DEPÓSITO EM CONTA BANCÁRIA DO EMPREENDEDOR, ABERTA PARA A

FINALIDADE ESPECIFICA DE MOVIMENTAÇÃO DOS RECURSOS DO PROJETO

ARTIGO 28 -/* FORMALIZAÇÃO DO INCENTIVO AO PROJETO APROVADO SE DAR

POR MEIO DE ASSINATURA DE CONTRATO ESPECIFICO

PARÁGRAFO ÚNICO A LIBERAÇÃO DOS RECURSOS PELA SECRETARIA DA CUTURA
-

OBEDECERÁ ORDEM CRONOLÓGICA DE ASSINATURA DOS CONTRATOS, RESPEITADA

DISPONIBILIDADEA FFNANCEIRA. A

ARTIGO 29 0 CONSELHO PUBLICAR¿ LISTA DE ETOS PARA SUBSTITUIR

- NOVA PRO

AQUELES EM QUE O EMPREENDEDOR NAO ATENDER, TEMPESTIVAMENTE, AOS

REQUISITOS PREVISTOS NOS ARTIGOS 26, 27 E 28 DESTE DECRETO

ARTIGO 30 AO TÉRMINO DO PROJETO E DENTRO DO PRAZO PREVISTO NO

CRONOGRAMA - SER CONTAS RECURSOSDEVERÁ FEITA DETALHADA PRESTAÇÃO DE DOS

RCEEBIDOS DESPENDIDOS RESPECTIVA COMPROVAÇÃO DOCUMENTALE COM A

ARTIGO 3 1 - ALÉM DAS SANÇÕES CIVIS E PENAIS CABIVEIS O EMPREENDEDOR

QUE NAO APLICAR CORRETAMENTE OS RECURSOS RECEBIDOS FFCAR OBRIGADO A

DEVOLVË-LOS DEVIDAMENTE ATUALIZADOS ACRESCIDOS DAS SANÇÕES PREVISTAS NO

EDITAL ESTABELECIDAS CONTRATO RESPECTIVOE NO

ARTIGO 32 O CONSELHO DE DESENVOLVIMENTO CULTURAL ENCAMINHARÁ A

-

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO TRIMESTRALMENTE RELAÇÃO CONTEÚDO

DOS PROJETOS CULTURAIS APROVADOS PROJETOSA RECUSADOSE OSEUS CUSTOS E OS COM

OS RESPECTIOS PARECERES

PAR¿GRAFO ÚNICO - OS PRJETOS FFCARAO A DISPOSIÇÃO DOS INTERESSADOS NA

COMISSÃO TÉCNICA DE CULTURA CIÊNCIA E TECNOLOGIA, DA ASSEMBLÉIÀ

ARTIGO 33 A SECRETARIA DA CULTURA E A SECRETARIA DA FAZENDA EXPEDIRÃO

LEGISLATIVA DO ESTADO

-

NORMAS COMPLEMENTARES A EXECUÇÃO DESTE DECRETO, ESPECIALMENTE EM

!ELAÇÃO CERTIFCADO NOMICA INCENTIVO CULTURAL
AO

ARTIGU 34 - ESTE DECRETO ENTRARÁ VIGOR DATA DE PUBLICAÇÃO,EM NA SUA

FCANDO REVOGADAS AS DISPOSICCÕES EM CONTRÁRIO, ESPECIALMENTE O DECRETO NY
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